
 
 
 

QUADRO DE PRODUÇÃO ARTÍSTICA E CIENTÍFICA DO/A COORDENADOR/A  
 

ATENÇÃO!  
 

INFORMAÇÕES SOMENTE DO ANO ANTERIOR À DATA DE ABERTURA DO PROCESSO ATUAL DE 
SELEÇÃO DO PIBIART (DE 26/02/2024 A 26/02/2025). TODAS AS INFORMAÇÕES DEVERÃO CONSTAR 

DO LATTES ANEXADO NO SGP POR OCASIÃO DA SUBMISSÃO DA PROPOSTA. 
 

DISCRIMINAÇÃO QTDE PONTOS TOTAL 

1.    Projetos de Pesquisa financiados por fontes externas (pontua só duas vezes por subitem 
podendo obter no máximo 140 pontos no item 4). Indicar, no Lattes, o número do processo 
junto ao órgão financiador, e na Aba Projetos Financiados, disponível no Cadastro 
do Projeto no SGP, registrar, além do número do processo, o título do projeto e a 
vigência.  

  
 

 

       1.1. Coordenador/a  05  

       1.2. Participante  02  

2. Artigos completos publicados em periódicos científicos especializados com corpo 
editorial, constantes nas normativas do Qualis/Capes em vigência, e classificados nos 
seguintes estratos: 

   

2.1. Estrato indicativo da qualidade A (1 a 4)  10  

2.5 Estrato indicativo da qualidade B (1 a 4)  05  

3.    Artigos completos publicados em revistas indexadas e não pontuados no item 5    

3.1. Fator de Impacto maior ou igual a 2 (JCR e/ou SJR)  05  

3.2. Fator de Impacto igual ou menor que 2 (JCR e/ou SJR)  03  

4.    Livros Nacionais (com corpo editorial).    

4.1.​ Autores/as de Livros     10   

4.2.​ Autores/as de Capítulos de Livros (limitado a 01 capítulo por livro)   05  

4.3.​ Tradução de Livros  07  

4.4. Organizadores de Livros  03  

5.     Livros Internacionais (com corpo editorial).    

5.1.​ Autores/as de Livros    10  

5.2.​ Autores/as de Capítulos de Livros  (limitado a 01 capítulo por livro)  08  

5.3. Organizadores/as de Livros  05  

6. Editoração de periódicos científicos.  
6.1 Editor/a-chefe de periódico científico* 
     *Esta informação deverá estar cadastrada no Currículo Lattes no campo “Outras Informações” da 

aba Membro de Corpo Editorial, mas somente nos casos em que o pesquisador realmente 
exerceu/exerce tal função. Caso a informação “Editor-chefe de periódico científico” não seja 

  
10 

 

 
 



 
 

registrada no campo “Outras Informações”, constará apenas que o/a pesquisador/a é membro de 
corpo editorial e não poderá pontuar. A informação complementar deverá estar visível no arquivo 
do Lattes postado no SGP no ato da submissão. 

7. Orientações de Iniciação Científica, Tecnológica, Extensão e Ensino concluídas 
(PIBIART, PIBIS, PIBEX, PIBIC, PIBIC AF etc).  Pontua-se por projeto.  

  05  

8. Orientações de residência técnica ou pedagógica concluídas (PIBID e Residência 
Pedagógica etc.) 

 05  

9. Coordenação de Projeto de Extensão.   10  

10. Coordenação de Projeto de Pesquisa.   10  

11. Coordenação de Projeto de Ensino.   10  

12. Participação em eventos científicos    

12.1. Coordenação de evento nacional ou internacional.​   10  

12. 2. Coordenação de evento regional ou local.​   05  

12. 3. Palestrante em evento nacional ou internacional.​   10  

12. 4. Palestrante em evento regional ou local.   05  

12.5. Coordenação e/ou ministrante de curso de extensão nacional ou internacional  08  

12. 6. Coordenação e/ou ministrante de curso de extensão regional ou local  05  

12.7. Apresentação de trabalho científico, com publicação de texto completo em anais de 
eventos nacionais ou internacionais. 

 10  

12.8. Apresentação de trabalho científico, com publicação de texto completo em anais de 
eventos regionais e locais. 

 05  

12.9. Apresentação de trabalho científico, com publicação de resumo em anais de eventos 
nacionais ou internacionais.  

 07  

12.10. Apresentação de trabalho científico, com publicação de resumo em anais de eventos 
regionais e locais 

 03  

13. Produção Artística (partituras, vídeos, gravações, concertos, produções teatrais e 
outros)  

   

13.1. Contemplada por seleção, edital ou convite, de abrangência nacional ou internacional. 
Informação deve constar, de forma explícita, no Lattes.  

 10  

13.2. Não contemplada por seleção, edital ou convite, mas tornada pública em local ou por 
instituição de relevância nacional ou internacional. Informação deve constar, de forma 
explícita, no Lattes. 

 05  

  
 

 

 
 


